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Resumo

Neste artigo procuramos analisar o papel do 
Conselho de Direitos Humanos na promoção 
e proteção dos direitos das mulheres em situa-
ções de conflito armado interno. As autoras ar-
gumentam que os órgãos de direitos humanos 
das Nações Unidas têm um papel fundamen-
tal na promoção e garantia do cumprimento 
destes direitos em contextos complexos como 
os que decorrem das situações de conflito ar-
mado. Neste sentido analisamos o trabalho 
dos Procedimentos Especiais do Conselho e o 
trabalho do Conselho nas suas sessões regu-
lares e especiais tendo em atenção os direitos 
e a proteção das mulheres nestas situações, o 
que permite implementar na prática a Agen-
da Mulheres, Paz e Segurança do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas. O objetivo 
das autoras consiste em analisar a evolução 
normativa que se tem verificado nos níveis de 
proteção e promoção dos direitos das mulhe-
res e o modo como estes estão ligados ainda a 
conceções de género pré-existentes.
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Abstract
The Women, Peace and Security Agenda: The 
Role of the Human Rights Council in Pro-
moting Gender Perspective in Situations of 
Internal Armed Conflict

In this article we seek to analyze the role of the 
Human Rights Council in the promotion and pro-
tection of women’s rights in internal armed con-
flict situations. The authors argue that the United 
Nations human rights bodies have a fundamental 
role in promoting and guaranteeing the fulfill-
ment of these rights in complex contexts such as 
those arising from armed conflict situations. In 
this sense, we analyze the work of the Council’s 
Special Procedures and the work of the Council in 
its regular and special sessions that took into ac-
count the rights and protection of women in these 
situations, allowing the implementation of the 
United Nations Security Council Women, Peace 
and Security Agenda. The authors’ purpose con-
sists in analyzing the normative evolution that 
has occurred in the levels of protection and promo-
tion of women’s rights and the way in which they 
are still linked to pre-existing gender concepts’.
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Introdução

Este artigo tem por objetivo mapear o papel do Conselho de Direitos Humanos 
(Conselho) na implementação da Agenda Mulher, Paz e Segurança no que respeita 
à proteção de mulheres e meninas em situações de conflito armado interno. Este 
texto procura também chamar a atenção para a possibilidade de uma articulação 
entre o Conselho e o Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU) nestas ma-
térias, admitindo-se que as perspetivas sobre género, segurança e direitos humanos 
veiculadas nos relatórios dos Procedimentos Especiais do Conselho e nas Resolu-
ções do Conselho possam ser vistas como instrumentos de operacionalização da 
Agenda pelo CSNU.
Neste sentido, em termos metodológicos esta investigação tem por base a análise 
de fontes primárias que consistem no estudo dos relatórios dos Procedimentos Es-
peciais do Conselho e das resoluções aprovadas no âmbito do trabalho do Conselho 
nas suas sessões regulares e especiais que ilustram a evolução normativa e o tipo de 
consciencialização que se tem registado em relação a esta questão. Com este intuito 
esta investigação é enformada pelo Construtivismo, numa abordagem mais ampla 
ao nível dos seus principais pressupostos para o estudo da política mundial. O 
Construtivismo permite-nos, deste modo, refletir sobre como tanto o Direito Inter-
nacional dos Direitos Humanos (DIDH) como o Direito Internacional Humanitário 
(DIH) concebidos, desenvolvidos e aplicados em determinados contextos e reali-
dades sociais e por determinados atores (estatais e não-estatais) podem assumir 
(ou não) conotações diferentes e ter implicações igualmente diferentes ao longo do 
tempo e de acordo com os contextos. Permite-nos compreender igualmente como o 
significado do que se entende por proteção e promoção dos direitos das mulheres 
e meninas pode ser ou não partilhado, o que pode influenciar o seu processo de 
evolução de acordo com diversas circunstâncias e interesses.
Como indicam Reus-Smit e Snidal (2008), o insight original por detrás do Cons-
trutivismo é que o significado é “socialmente construído”, sendo que as teorias 
construtivistas olham para as humanidades e a sociologia para entender como a 
“realidade”, incluindo os interesses que constituem parcialmente a identidade dos 
atores, é socialmente construída (Katzenstein et al., 1998). Estes são aspetos cruciais 
na nossa análise do papel do Conselho no que respeita à proteção e promoção dos 
direitos das mulheres e meninas em situações de conflito armado interno, por esta-
rem ligados à implementação prática destes direitos.
A igualdade de género é certamente um direito humano fundamental, mas é igual-
mente um elemento imprescindível para alcançar sociedades pacíficas e um de-
senvolvimento sustentável dessas mesmas sociedades. Neste sentido, a Resolução 
1325 (2000) do CSNU constitui um marco nos estudos feministas e de género, por 
relacionar pela primeira vez segurança e género. Distanciando-se da literatura  
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tradicional sobre segurança que, de modo geral, excluiu as questões de género, a Re-
solução 1325 reconhece pela primeira vez o impacto desproporcional dos conflitos 
armados na vida das mulheres e meninas, colocando o CSNU no centro da promo-
ção da Agenda Mulheres, Paz e Segurança, em conjunto com os Estados-membros 
no sistema das Nações Unidas.

A Resolução 1325 na Agenda Mulheres, Paz e Segurança

É importante perceber que a Resolução 1325 se enquadra numa tendência de in-
trodução das matérias de direitos humanos na agenda do CSNU que remonta aos 
anos 90 do século passado, sendo de referir as importantes resoluções temáticas so-
bre “Proteção de Civis” e “Crianças em Conflitos Armados” aprovadas pelo CSNU 
pouco antes da Resolução 1325. 
Do ponto de vista jurídico, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres (CEDCM) concluída em 1979 pela Assembleia-Ge-
ral das Nações Unidas (AGNU) é o tratado internacional de direitos humanos que 
enuncia os direitos das mulheres e meninas e que visa eliminar todas as formas de dis-
criminação contra as mulheres, bem como alcançar a plena igualdade entre mulheres 
e homens. A Convenção cria obrigações juridicamente vinculativas para os Estados- 
-partes cujo cumprimento é monitorizado internacionalmente. No entanto, desde os 
anos 80 do século passado que a integração da perspetiva de género tem sido promo-
vida essencialmente através de instrumentos de soft law, como Declarações e Planos 
de Ação produzidos nas Conferências Mundiais das Mulheres organizadas pelas Na-
ções Unidas e Declarações da AGNU. Tais iniciativas foram decisivas para melhorar 
a proteção e promoção da igualdade no quadro do DIDH,1 mas a fragmentação do 
sistema jurídico internacional na área da igualdade de género que estes desenvolvi-
mentos configuram é entendida como um desafio estrutural por alguns setores parti-
cularmente empenhados em superar as discriminações e as desigualdades de género. 
Assim, a importância da Resolução 1325, aprovada por unanimidade ao abrigo do 
Capítulo VI da Carta das Nações Unidas (CNU), tem sido justificada pela necessidade 
de reforço normativo e de legitimação destes objetivos por parte do CSNU, enquanto 
órgão com responsabilidade primária na manutenção da paz e da segurança inter-
nacionais, independentemente da controvérsia doutrinal sobre se as resoluções do 
CSNU adotadas ao abrigo deste Capítulo são realmente de cumprimento obrigatório, 
apesar do que postula o Artigo 25.º da CNU (Appiagyei-Atua, 2011).

1  Os direitos humanos visam salvaguardar a dignidade de todas as pessoas, em todos os momentos 
e em todas as suas dimensões, informação disponível em http://gddc.ministeriopublico.pt/
pagina/direitos-humanos?menu=direitos-humanos [consultado a 20 de julho de 2019].

https://gddc.ministeriopublico.pt/pagina/direitos-humanos?menu=direitos-humanos
https://gddc.ministeriopublico.pt/pagina/direitos-humanos?menu=direitos-humanos
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Os objetivos da Resolução 1325 concretizam-se nos quatro pilares que sustentam a 
Agenda Mulheres, Paz e Segurança, a saber:

1.  Participação e representação das mulheres nos processos políticos de deci-
são, na prevenção, gestão e resolução de conflitos, nas negociações de paz e 
nas operações de paz;

2.  Prevenção de todas as formas de violência sexual e baseada no género em 
situações de conflito e no pós-conflito e ainda na prevenção do conflito;

3.  Proteção de mulheres e meninas em situação de emergência e humanitária 
no que diz respeito à violência sexual e baseada no género;

4.  Auxílio em calamidades e na fase de recuperação, em particular nos campos 
de refugiados e na reconstrução no pós-conflito (Bulduk, 2019).

A Agenda Mulheres, Paz e Segurança compreende a Resolução 1325 (2000) e um 
conjunto de Resoluções subsequentes: 1820 (2008), 1888 (2009), 1889 (2009), 1960 
(2010), 2106 (2013), 2122 (2013), 2242 (2015), 2272 (2016), 2331 (2016)2, 2467 (2019) e 
2493 (2019).
Neste texto, procuramos rebater a ideia muito difundida de que passadas duas 
décadas sobre a aprovação da Resolução 1325 a Agenda Mulheres, Paz e Segurança 
mantém uma imagem idealizada das mulheres e mostramos como a atividade dos 
Relatores Especiais do Conselho e o trabalho do próprio Conselho podem contri-
buir, de forma significativa, para o aprofundamento desta mudança de paradigma 
que parece estar a consolidar-se.

Os Problemas de Implementação da Agenda Mulheres, Paz e Segurança numa 
Perspetiva de Direitos Humanos

Apesar de se assumir como o promotor da Agenda o CSNU, na verdade, tem reve-
lado pouco empenho e coerência na implementação das Resoluções sobre género e 
segurança (Bulduk, 2019). São, de facto, poucas as decisões do CSNU que incorpo-
ram linguagem sobre mulheres, paz e segurança, sejam elas temáticas ou referentes 
a países (Security Council Report, 2020b). Cada vez mais difíceis de aprovar no 
tenso ambiente político do CSNU, é frequente encontrarmos a referência à Agenda 
no preâmbulo, sem que se procedam a desenvolvimentos normativos substanciais 
nessas mesmas decisões (WIPF, 2020). 

2  De realçar que as Resoluções de 2016 raramente são referidas. No entanto, na linha de Bulduk 
(2019), consideramos que devem ser incluídas, pois a primeira diz respeito ao problema dos 
crimes sexuais cometidos pelos capacetes azuis e a segunda versa sobre o tráfico de mulheres e 
raparigas em conflito armado, aspetos que consideramos centrais na Agenda.
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Entende-se, portanto, que a implementação da Agenda necessita, cada vez 
mais, dos contributos de outros órgãos e organismos das Nações Unidas, dos 
Estados-membros, de organizações regionais e sub-regionais e ainda da sociedade 
civil, para atingir os objetivos de construção de uma paz sustentável.
Como referido, as Resoluções do CSNU que fazem referência às mulheres em 
conflitos armados tendem a apresentá-las como civis vulneráveis. Algumas crí-
ticas podem de facto ser feitas em relação à maneira como as mulheres são re-
presentadas nestas Resoluções, embora, por vezes, nos pareçam excessivas por 
perderem o foco no sofrimento da mulher, que é real e não deve ser ignorado. 
Todavia, uma análise mais detalhada do conjunto das Resoluções aprovadas até 
ao momento leva-nos a concluir que atualmente o género já não é sinónimo de 
mulher. Neste sentido, resulta evidente que os textos das Resoluções mais re-
centes têm fortalecido o conteúdo normativo da mensagem de igualdade de gé-
nero da Agenda Mulheres, Paz e Segurança. Diferentemente das resoluções ini-
cialmente adotadas, a ideia de igualdade de género inscrita nas Resoluções mais 
recentes já não acentua exclusivamente a vulnerabilidade da mulher à violência 
sexual e baseada no género. Observa-se que algumas das Resoluções aprovadas 
nesta matéria já contemplam a ideia dos homens e rapazes também poderem ser 
alvos de violência sexual – Resolução 2106 (2013) e Resolução 2467 (2019). Outro 
aspeto importante diz respeito à noção de que é preciso empoderar as mulhe-
res na área política, social e económica – Resolução 2106 (2013) –, objetivo que 
a Resolução 2122 (2013) torna mais explícita ao referir a relação indissociável 
entre paz e segurança, desenvolvimento e direitos humanos. Como resultado, 
a Agenda é hoje mais abrangente, menos vitimizadora da mulher e integradora 
das dimensões não securitárias, apesar da lógica securitária ser visível no arti-
culado de algumas Resoluções, que sugerem a hipótese de adoção de medidas 
coercitivas contra os perpetradores de crimes sexuais no quadro de regimes de 
sanções, o que o CSNU já decidiu fazer em algumas situações (Security Council 
Report, 2020c).
De acordo com True e Wiener (2019) ao longo dos anos a AGNU, o Conselho, a 
Comissão para a Consolidação da Paz e as Instituições de Bretton Woods têm per-
mitido que o CSNU, mas também o Secretariado e, em menor grau, a UN Women 
e o Departamento das Operações de Paz – DPO, anteriormente DPKO –, assu-
mam a liderança na implementação da Agenda Mulheres, Paz e Segurança em 
termos da definição de prioridades. Sendo esta a atual situação, sugerimos neste 
texto a necessidade de um reforço do papel do Conselho na implementação da 
Agenda numa perspetiva de direitos humanos através de um aprofundamento da 
sua relação com o CSNU. Ainda que as resoluções mencionem a necessidade de 
fomentar o diálogo entre segurança e direitos humanos, é importante densificar 
o diálogo, dando a conhecer o trabalho da Conselho na redefinição do papel da 
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mulher no contexto dos conflitos armados internos e também na fase pós-conflito. 
É também de salientar a necessidade de identificar oportunidades de discussão 
informal de temas relacionados com a igualdade de género no seio do CSNU, a 
partir do trabalho realizado pelos Procedimentos Especiais do Conselho e, pelo 
próprio trabalho dos Estados-membros do Conselho, cujas decisões revelam o 
consenso que vai sendo progressivamente gerado em torno dos direitos das mu-
lheres e meninas que permitem a evolução e a própria implementação da Agenda 
Mulheres, Paz e Segurança.

O Papel do Conselho de Direitos Humanos na Implementação da Agenda 
Mulheres, Paz e Segurança

O Conselho criado em 2006 pela AGNU através da Resolução A/RES/60/251 que 
substituiu a Comissão dos Direitos Humanos instituída em 1946 surgiu como parte 
do processo de reforma institucional e do reforço da componente de direitos huma-
nos no quadro de atuação das Nações Unidas. Este órgão tem por missão promover 
o respeito universal pela proteção de todos os direitos humanos e liberdades fun-
damentais para todos. Deve também promover a coordenação eficaz e a integração 
da perspetiva de direitos humanos ao nível de todo o Sistema das Nações Unidas 
(Teles, 2017). Este processo teve por base os três pilares estabelecidos no Artigo 1.º 
da CNU: paz, segurança e direitos humanos, os quais vinham a ser alvo de consi-
deração nas propostas de reforma no seio da Organização muito por impulso do 
então Secretário-Geral das Nações Unidas (SGNU) Kofi Annan. 
Durante a Guerra Fria, as Nações Unidas foram um campo de batalha, na medida 
em que a disputa bipolar paralisou o CSNU e a lógica dos blocos regionais minou a 
credibilidade da segurança coletiva, supostamente assente numa visão comum do 
mundo (Saraiva, 2008).
Quando Kofi Annan assumiu o cargo de SGNU em 1997 percebeu imediatamente 
a importância crucial de revitalizar as Nações Unidas, aproveitando a conjuntura 
iniciada pelo fim da Guerra Fria que permitiu a abertura do caminho para a ado-
ção de visões gradualmente mais propícias à consolidação do pilar dos direitos 
humanos. Para a concretização deste objetivo o SGNU propôs a realização em 2000 
pela AGNU da Cimeira do Milénio, considerando que a oportunidade oferecida 
pelo advento do novo século e do novo milénio seriam um passo importante para 
a revisão do papel das Nações Unidas que lhe permitiriam enfrentar os desafios do 
futuro (A/51/950/Add.7, p. 2). De relembrar que em relação a estes desafios tinha 
já identificado a questão dos direitos humanos e a resposta a situações de conflito 
armado e pós-conflito com particular relevância para a importância da proteção 
dos civis (A/51/950). Esta Cimeira levou ao estabelecimento dos Objetivos de  
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Desenvolvimento do Milénio,3 o que favoreceu ainda mais a perceção da impor-
tância do pilar dos direitos humanos no seio das Nações Unidas em geral e, em 
particular, da igualdade de género e o empoderamento das mulheres.
Esta conjuntura, valores e ideais estiveram assim também na base da aprovação 
pelo CSNU da Resolução 1325 em 2000 logo após a Cimeira do Milénio.
Neste seguimento o Relatório de 2005 do SGNU, In larger freedom: towards develop-
ment, security and human rights for all, teve um papel central na contribuição para a 
disseminação destas ideias de proteção dos civis, ao nível da igualdade de género 
e empoderamento das mulheres que procurou transpor para as várias instituições 
das Nações Unidas (A/59/2005, pp. 8-14).

A Perspetiva de Género em Situações de Conflito Armado Interno

A problemática do género está presente em várias aspetos do funcionamento do 
Conselho sendo particularmente evidente no trabalho dos Procedimentos Especiais 
que servem com base na sua capacidade pessoal denominados como Relatores Es-
peciais, Peritos Independentes e Grupos de Trabalho mandatados pelo Conselho 
que se ocupam de um país ou tema específico, no quadro do mecanismo da Revisão 
Periódica Universal e ainda nas investigações das Comissões de Inquérito Inde-
pendentes e Missões de Apuramento de Factos (Fact-Finding missions) estabelecidas 
pelo Conselho.4

Como referido, esta investigação procura dar a conhecer um aspeto particular desta 
temática, o trabalho dos Procedimentos Especiais ao nível da proteção das mulhe-
res e meninas em situações de conflito armado interno decorrente da institucio-
nalização do Conselho, por ser a área que apresenta maiores lacunas em termos 
de proteção nos conflitos atuais, assim como o trabalho dos Estados-membros do 
Conselho nas suas sessões regulares e especiais. Em conjunto o trabalho destes ato-
res estatais e não-estatais permite a implementação na prática da Agenda Mulheres, 
Paz e Segurança aprovada nas Resoluções do CSNU.
O trabalho do Conselho é de extrema relevância para a evolução das normas de pro-
teção dos civis em geral e das mulheres e meninas em particular e pode desempe-
nhar um papel fundamental no quadro dos conflitos armados internos, preenchendo  

3  O Objetivo (3) visa precisamente promover a igualdade de género e empoderar as mulheres. 
Disponível em https://www.un.org/en/events/pastevents/millennium_summit.shtml [con-
sultado a 20 de julho de 2019].

4  Ver ACNUDH, 2020. Human Rights Council. Disponível em https://www.ohchr.org/en/hrbo-
dies/hrc/pages/aboutcouncil.aspx [consultado a 22 de julho de 2019].

https://www.un.org/en/events/pastevents/millennium_summit.shtml
https://www.ohchr.org/en/hrbodies/hrc/pages/aboutcouncil.aspx
https://www.ohchr.org/en/hrbodies/hrc/pages/aboutcouncil.aspx
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as lacunas de proteção neste tipo de conflitos evidenciadas pelo DIH.5 Estas dis-
posições incluem o Artigo 3.º comum às Convenções de Genebra (CG) de 1949, o 
único com estatuto universal e, como tal, de cumprimento obrigatório para todos 
os Estados, e pelo II Protocolo Adicional às CG de 1977 (II PA), que ao vincular 
apenas os seus signatários tem um alcance mais limitado, além das normas de DIH 
Consuetudinário cujo cumprimento muitas vezes é contestado pelo Estados que 
se consideram desvinculados das suas disposições, por não se tratar de um instru-
mento vinculativo por si ratificado formalmente.
Analisaremos desta forma o trabalho dos Procedimentos Especiais do Conselho 
cujo papel de monitorização das situações de direitos humanos, os relatórios e as 
recomendações por si apresentadas têm um papel de extrema importância, tanto 
na evolução normativa ao nível da interpretação das disposições e conceções sobre 
a igualdade de género e direitos das mulheres em situações de conflito armado, 
como do seu cumprimento. De notar que estamos a falar de indivíduos que são 
especialistas em direitos humanos, independentes no trabalho que desenvolvem. 
Iremos também investigar a tomada de decisão dos Estados-membros do Conselho 
nas suas sessões regulares e especiais que têm em consideração o trabalho destes 
Peritos Independentes e que revelam como as questões de género e os direitos das 
mulheres e meninas são interpretados e implementados.

Os Procedimentos Especiais: Mandatos Específicos sobre os Direitos das 
Mulheres

Atualmente existem 44 mandatos temáticos e 12 sobre países.6 De entre estes Pro-
cedimentos devemos destacar, em relação ao nosso caso em análise, o estabeleci-
mento do Relator Especial sobre a Violência Contra as Mulheres, suas Causas e 
Consequências criado em 1994 pela anterior Comissão. Este Procedimento foi o 
resultado de um longo processo de lobby nas Nações Unidas sobre a necessidade 
de salvaguardar os direitos e a igualdade de género que transitou diretamente para 

5  O DIH pode ser definido como o corpo de Direito Internacional que rege a condução dos conflitos 
armados pela necessidade de impor limites à condução das hostilidades, embora tenha em conta 
a necessidade militar (Deyra, 2001). O DIH classifica os conflitos armados não-internacionais, 
também denominados conflitos internos ou conflitos de caráter não-internacional, como aqueles 
que são intraestatais, ou seja, que ocorrem dentro do território de um Estado. Informação sobre o 
DIH disponível em https://www.icrc.org/en/icrc-databases-international-humanitarian-law e 
https://www.icrc.org/en/war-and-law [consultado a 23 de julho de 2020].

6  Conselho, 2020. Special Procedures of the Human Rights Council. Disponível em http://www.ohchr.
org/EN/HRBodies/SP/Pages/Introduction.aspx [consultado a 23 de julho de 2020].

https://www.icrc.org/en/icrc-databases-international-humanitarian-law
https://www.icrc.org/en/war-and-law
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/SP/Pages/Introduction.aspx
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/SP/Pages/Introduction.aspx
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o Conselho. Com a viragem do milénio surgiram importantes debates no seio das 
Nações Unidas como os decorrentes da Cimeira do Milénio em 2000, como vimos 
no ponto anterior, que permitiram um fortalecimento da componente de direitos 
humanos nas Nações Unidas. Neste seguimento em 2004 foi criado ainda pela Co-
missão o Relator Especial sobre o Tráfico de Pessoas, Especialmente Mulheres e 
Crianças, que transitou igualmente para o atual Conselho. Após a sua institucio-
nalização, o Conselho estabeleceu especificamente o Grupo de Trabalho sobre a 
Discriminação Contra as Mulheres na Lei e na Prática em 2010, que como veremos, 
permitiu um avanço importante na internalização dos direitos humanos das mu-
lheres na legislação e instituições dos Estados. Estes são mandatos que incidem 
especificamente na proteção e promoção dos direitos humanos das mulheres e me-
ninas, embora devamos salientar, como analisaremos, que os vários Procedimentos 
Especiais do Conselho têm em particular atenção esta questão, inclusive em situa-
ções de conflito armado permitindo, por um lado, tanto uma evolução normativa 
dos níveis de proteção e dos direitos humanos das mulheres como, por outro, das 
conceções que lhe estão subjacentes. Ao ser o principal órgão político de direitos 
humanos nas Nações Unidas, o Conselho faz o acompanhamento da situação de 
direitos humanos em cada um dos Estados-membros das Nações Unidas, inclusive 
dos Estados-membros do CSNU, pelo que o trabalho destes Procedimentos é de 
extrema importância.

Direitos das Mulheres e Meninas em Situações de Conflito Armado Interno

Procedimentos Temáticos

Carpenter (2006) chamou a atenção para o facto de o conceito associado ao géne-
ro ter por base os critérios de sexo e idade, que particularmente em situações de 
conflito armado foram construídos com base em discursos culturais preexistentes 
inseridos tanto na categoria “civil inocente” quanto na categoria “especialmente 
vulnerável” associados a mulheres e crianças e que marcaram as normas interna-
cionais referentes à proteção de civis. Deste modo, o DIH pouco se preocupou com 
as mulheres, sendo estruturado para apoiar e refletir as experiências e desafios de 
combatentes do sexo masculino quando envolvidos em hostilidades, em que as 
mulheres eram vistas principalmente como vítimas do conflito, cuja honra e dig-
nidade era necessário proteger, em vez de serem sujeitos autónomos de direitos 
(Aoláin et al., 2018). No mesmo sentido Gardam (2018) notou que o sistema de 
proteção especial conferido pelas noções de “consideração ou respeito especial” 
são declarações de princípio gerais e não impõem obrigações concretas. Estas são 
constatações visíveis para a autora (Ibidem), tanto pela redação do Artigo 3.º comum 
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às CG, como no II PA que tem algumas disposições para o tratamento de mulheres, 
mas cujo foco está nas mulheres grávidas, com crianças pequenas e na vulnerabili-
dade das mulheres, novamente descurando os direitos humanos das mulheres e o 
seu papel ativo nas comunidades. A compreensão e constatação destas lacunas têm 
assim conduzido a uma cada vez maior inter-relação entre o DIH e o DIDH que vê 
as mulheres enquanto detentoras de deveres e direitos também em situações de 
conflito armado. Esta é uma visão que o Conselho através dos seus mecanismos e 
métodos de trabalho tem promovido. 
Neste sentido podemos observar que a violência contra as mulheres além de uma 
questão de direitos humanos tem sido identificada pelas Relatoras sobre a Violên-
cia Contra as Mulheres como uma questão cultural, que tem por base preconceitos, 
ideologias ou estereótipos de género e práticas consuetudinárias que levam a desi-
gualdades e à discriminação. 
As Relatoras, tendo por base os princípios da universalidade, indivisibilidade e 
interdependência entre todos os direitos humanos, aplicam no seu trabalho todo 
o espetro do DIDH e do DIH, em particular a Declaração Universal dos Direi-
tos do Homem (DUDH), o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos 
(PIDCP), o Pacto Internacional sobre Direitos Económicos, Sociais e Culturais 
(PIDESC), a CEDCM e a Declaração sobre a Eliminação da Violência Contra as 
Mulheres, explicitando as suas disposições em relação aos direitos humanos das 
mulheres nos diversos contextos. Uma das principais contribuições das Relato-
ras para o nosso estudo foi assim o aprofundamento das formas, da evolução 
e do entendimento sobre violência contra as mulheres em contextos de conflito 
armado. Além do incumprimento das disposições relativas à vida, liberdade e 
segurança da pessoa – que inclui a proibição da tortura e de outras penas ou 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes – que fazem parte do Direito 
Internacional Consuetudinário e do Artigo 3.º comum às CG (A/HRC/4/34; 
A/HRC/7/6/Add.1; A/HRC/17/26), foi dada particular atenção à violência so-
bre as mulheres sob custódia, refugiadas, deslocadas internas, indígenas, defenso-
ras de direitos humanos, migrantes e pertencentes a minorias (incluindo as mino-
rias sexuais). Entre os atos puníveis em todas as situações as Relatoras incluíram 
a violação sistemática e conjugal; a gravidez forçada; a escravidão sexual; a este-
rilização forçada; o aborto forçado; a escravização doméstica; o recrutamento for-
çado; o infanticídio feminino e a seleção sexual pré-natal (A/HRC/7/6/Add.1; 
A/HRC/14/22). A Relatora Rashida Manjoo desenvolveu inclusivamente este 
ponto ao incluir entre estes delitos o crime de “feminicídio/femicídio” em alter-
nativa ao termo de género neutro homicídio, com vista a combater a impunidade 
(A/HRC/29/27/Add.4; A/HRC/32/42). 
Yakin Ertürk por seu turno esclareceu também que em situações de conflito armado 
a violência contra as mulheres foi formulada em termos conceptuais estereotipados 
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de “proteção” e “honra” (Artigo 27.º da IV CG) e não como crime de violência 
(A/HRC/11/6/Add.5), pelo que procurou fazer prevalecer a perspetiva das  
mulheres enquanto detentoras de direitos humanos, tanto em tempo de paz como de 
conflito armado. No mesmo sentido Radhika Coomaraswamy tinha complementa-
do este entendimento constatando que esta situação conduziu a uma lenta evolução 
dos crimes do DIH que passaram a incluir a violação nos I e II PA às CG, e depois no 
âmbito da tortura por meio de interpretação extensiva, mas sem que se incorporasse 
explicitamente a violência contra as mulheres entre os crimes internacionais do Ar-
tigo 7.º do Estatuto do Tribunal Penal Internacional (TPI)7 (A/HRC/11/6/Add.5).  
O trabalho das Relatoras foi assim no sentido de colmatar estas lacunas sobre o en-
tendimento dos atos puníveis em situações de conflito armado e dos direitos hu-
manos das mulheres que o gendering do DIH não permitiu, como enfatizado por 
Carpenter no seu estudo (2006).
As Relatoras sobre a Violência Contra as Mulheres entenderam assim os direitos 
e as infrações contra as mulheres no mesmo sentido do trabalho realizado pelos 
vários Procedimentos Especiais, ampliando os seus direitos e proteção em situações 
de conflito armado. 
Um exemplo ao nível das infrações consideradas é demonstrado pelo trabalho dos 
Relatores sobre a tortura que incluem a violação conjugal, as práticas discriminató-
rias em matéria de direito da família como herança ou práticas tradicionais nocivas 
– mutilação genital feminina, assassinatos de “honra”, casamentos forçados – jus-
tificadas com base na cultura e religião e as políticas discriminatórias sobre abor-
to, saúde reprodutiva, direitos reprodutivos e autonomia sexual que perpetuam a 
vitimização entre os crimes que não podem ser justificados em qualquer situação 
como defendido pelo Comité da CEDCM na sua Recomendação-Geral n.º 19 (1992) 
(A/HRC/11/6/Add.5; A/HRC/4/34; A/HRC/26/38). Estes são atos considera-
dos como parte da violência contra as mulheres familiar ou comunitária que seriam 
incluídos também em situações de conflito armado. O próprio Tribunal Especial 
para a Serra Leoa julgou casos de casamento forçado durante o conflito como cri-
mes contra a humanidade (A/HRC/4/34), o que revela esta evolução.
Estas disposições incutem aos Estados a obrigação de prevenir, investigar, punir 
e fornecer compensação às vítimas, também imputadas aos atores não-estatais 
(A/HRC/4/34; A/HRC/7/6/Add.1; A/HRC/23/49). 
O direito à reparação está para as Relatoras sobre a Violência Contra as Mulheres, 
assim como para os restantes Procedimentos Especiais, consagrado no DIDH e no 
DIH (A/HRC/14/22), no entanto este deve ir além da mensuração da lesão e im-
pacto na saúde para incluir os custos sociais e económicos da violência com base 

7  Crimes de guerra, contra a humanidade e genocídio.
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na Resolução 60/147 “Princípios Básicos e Diretrizes sobre o Direito a um Remédio 
e Reparação para Vítimas de Violações Graves do DIDH e do DIH” adotada a 16 
de dezembro de 2005 pela AGNU, estabelecendo assim uma noção mais ampla de 
dano (A/HRC/7/6; A/HRC/14/22). O direito à justiça é assim também associado 
diretamente ao direito à reparação e garantias de não repetição dos crimes.
Foi constatado ainda que os Estados tendem a concentrar-se na reforma legal e ins-
titucional e menos nas alterações das estruturas sociais. Neste sentido, são conside-
rados os direitos consagrados no PIDESC e na DUDH – direito à moradia adequada, 
propriedade, herança, alimentação, água, educação, saúde, trabalho decente, recur-
sos produtivos e à segurança social – (A/HRC/4/34; A/HRC/14/22). O Grupo de 
Trabalho sobre a Questão da Discriminação Contra as Mulheres na Lei e na Prática 
foi estabelecido exatamente para ajudar a rever ou revogar leis discriminatórias, 
auxiliando o trabalho das Relatoras sobre a Violência Contra as Mulheres na im-
plementação prática destes direitos (A/HRC/26/39; A/HRC/29/40), procurando 
um efeito direto a nível interno em cada Estado. Foi o que aconteceu em relação às 
infrações constatadas na Somália, República Democrática do Congo, Afeganistão, 
Sudão, Myanmar, Nepal, Índia, Argélia, Angola, Iraque, Sri Lanka, Paquistão, 
Filipinas, Colômbia, México e Síria.8 Em todas estas situações foram feitas recomen-
dações neste sentido, permitindo implementar na prática e explicitar o conteúdo 
das resoluções aprovadas no CSNU que são traduzidas num conjunto de direitos 
humanos em situações de conflito armado.
Os Relatores sobre o Tráfico de Pessoas e a Escravidão têm igualmente em atenção 
os direitos das mulheres em situações de conflito armado, pela obrigação de pres-
tar assistência e proteção às pessoas traficadas, com medidas para a recuperação 
física, psicológica e social, garantindo a privacidade, participação, identidade e in-
demnização das vítimas por danos sofridos, incluindo o seu direito à não repulsão 
(A/HRC/4/23). São assim incluídos três direitos centrados na vítima – reparação, 
reabilitação e reintegração – e três formas de prevenir estes atos – capacitação, coor-
denação e cooperação – (A/HRC/26/37). Outro entendimento sobre a evolução 
das normas está na proibição do casamento servil ou forçado que reforça o enten-
dimento das Relatoras sobre a Violência Contra as Mulheres. Esta proibição está as-
sociada à proibição da escravidão reconhecida como parte do Direito Internacional 
Consuetudinário e do trabalho forçado de civis reconhecido pelo DIH Consuetudi-
nário (A/HRC/32/41), que em conjunto reforçam a proibição desta prática. Apesar 
do casamento servil ou forçado ser proibido pela CEDCM e pela Convenção sobre 
os Direitos da Criança (CDC), esta é uma prática que está ligada à desigualdade 

8  A/HRC/4/34/Add.1; A/HRC/7/6/Add.1-Add.4; A/HRC/20/16/Add.3; A/HRC/26/38/Add.1; 
A/HRC/32/42/Add.1.
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e estereótipos de género, que contribuem para práticas tradicionais culturais e 
religiosas prejudiciais que afetam os direitos mencionados especialmente em situa-
ções de conflito armado (A/HRC/21/41). Estas são práticas que os Procedimentos 
Especiais no seu trabalho têm insistido em reprovar, procurando uma mudança de 
ações e mentalidades.
Na mesma linha está o entendimento dos Relatores sobre as temáticas das mino-
rias, dos migrantes, sobre o racismo e sobre as pessoas deslocadas internamente 
que deram particular atenção à questão das mulheres, em especial as que perten-
cem a minorias étnicas, nacionais religiosas ou linguísticas que enfrentam formas 
cruzadas de discriminação e as mulheres de ascendência africana e pessoas com 
base no estatuto social herdado (A/HRC/31/56; A/HRC/26/33). O foco está em 
especial na promoção dos seus direitos civis e políticos e dos seus direitos econó-
micos, sociais e culturais (A/HRC/7/23), em especial o acesso à proteção social e 
serviços essenciais, dado serem particularmente vulneráveis ao deslocamento for-
çado (A/HRC/26/35).
Sendo os direitos civis e políticos especialmente negados às mulheres em geral, e em 
particular às defensoras de direitos humanos, minorias, migrantes e refugiadas nas 
várias situações, os Peritos Independentes sobre os Direitos à Liberdade de Opinião 
e Expressão (A/HRC/7/14; A/HRC/32/38), sobre os Direitos de Reunião e Asso-
ciação (A/HRC/26/29) e sobre os Direitos de Religião ou Crença (A/HRC/4/21) 
promoveram estes direitos nos vários países, igualmente com base na visão das 
mulheres enquanto detentoras de direitos humanos, tanto em situações de conflito 
armado e pós-conflito, como em tempo de paz.
O mesmo aconteceu em relação aos direitos económicos, sociais e culturais ao nível 
dos direitos à habitação adequada (A/HRC/25/54); à saúde, colocando em pé de 
igualdade a saúde física e mental (A/HRC/11/12; A/HRC/32/32); à alimentação 
adequada (A/HRC/7/5; A/HRC/31/51); à água e saneamento (A/HRC/12/24; 
A/HRC/33/49) e à educação (A/HRC/8/10; A/HRC/29/30). O direito à educa-
ção é aqui considerado central por estar na base da aquisição dos restantes direi-
tos humanos. Este direito inclui para os Relatores sobre o Direito à Educação, a 
segurança física, psicológica e emocional, a proteção e qualidade das instalações 
escolares e a qualidade e gratuidade do ensino sem discriminação – incluindo para 
meninas, crianças refugiadas, deslocadas, migrantes, requerentes de asilo ou com 
deficiência (A/HRC/14/25). 
Os Procedimentos temáticos procuram assim desenvolver conceções e direitos que 
são promovidos depois também de forma incisiva pelos Procedimentos sobre paí-
ses. Estes são Procedimentos especificamente estabelecidos em caso de situações 
graves de infração aos direitos humanos.
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Procedimentos sobre Países

No caso específico do Mali, os Peritos sobre este país identificaram como infrações con-
tra civis as execuções extrajudiciais; a tortura; as penas ou tratamentos cruéis, desuma-
nos ou degradantes; as detenções/prisões arbitrárias e os sequestros previstas no Artigo 
3.º comum e ainda o deslocamento forçado; pilhagem e roubos; ataques a objetos civis; 
desrespeito pela liberdade de expressão, informação e pelos direitos económicos, sociais 
e culturais; o incumprimento das condições de detenção e garantias judiciais; a escra-
vidão; o tráfico de seres humanos; a violência religiosa e étnica; a discriminação contra 
pessoas deslocadas internamente e refugiados; a violência contra mulheres e crianças 
em especial a violência sexual incluindo violação, escravidão sexual, casamento forçado 
e o recrutamento de crianças-soldado (A/HRC/28/83). Estes são direitos que ao serem 
considerados em relação aos civis, são direitos humanos também das mulheres civis.  
O direito à verdade, justiça, reparação e garantias de não-recorrência como mencio-
nados pelos Procedimentos temáticos, tal como o reconhecimento da importância do 
acesso a serviços sociais (reabilitação física e psicossocial); o fortalecimento do sistema 
judiciário; a reforma do setor de segurança e o apelo ao aumento da participação das 
mulheres (A/HRC/28/83; A/HRC/31/76), ampliam igualmente as garantias dos civis 
em geral e das mulheres em particular, implementando na prática a agenda Mulheres, 
Paz e Segurança nas situações de conflito armado analisadas. 
Estas foram questões evidentes também na situação do Sudão (A/HRC/15/57; 
A/HRC/33/65) que levaram a progressos ao nível da proteção dos direitos huma-
nos no país, das instituições, da legislação nacional – forças armadas/polícia, Código 
Penal e Civil, imprensa (A/HRC/7/22; A/HRC/21/62). Foram também registados 
progressos no combate à violência contra as mulheres pela distinção entre viola-
ção e adultério e pelo estabelecimento de um Procurador para os crimes do Darfur 
(A/HRC/24/31), o primeiro passo para o respeito pelos direitos humanos. 
Estes foram igualmente progressos evidenciados na Costa do Marfim (A/HRC/19/72; 
A/HRC/32/52) e Somália (A/HRC/7/26; A/HRC/27/71), inclusive pelo ras-
treamento das vítimas e sensibilização para os seus direitos (A/HRC/30/57; 
A/HRC/33/64). O trabalho dos Procedimentos Especiais constitui assim uma forma 
importante de ultrapassar estereótipos de género e conceções assentes em noções 
simplistas de vulnerabilidade. 
Os relatórios temáticos e sobre países são apresentados nas sessões regulares e es-
peciais do Conselho, tal como os relatórios do Alto Comissariado das Nações Uni-
das para os Direitos Humanos e, por vezes, do SGNU ou dos seus Representantes 
Especiais em relação a questões específicas. Estes atores não-estatais entram em 
diálogo durante as sessões com os Estados-membros do Conselho e influenciam a 
tomada de decisão. Analisaremos de seguida como os Estados entendem os direitos 
das mulheres e meninas em situações de conflito armado interno.
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Sessões Regulares e Especiais: Sessões sobre Temas

As sessões regulares foram ampliadas ao nível da sua frequência e duração compa-
rativamente com a anterior Comissão. O objetivo inicial visava permitir uma maior 
capacidade de deliberação e acompanhamento das diversas situações de direitos 
humanos, pelo que ficou acordado que o Conselho se deveria reunir pelo menos 
três vezes por ano por um período não inferior a dez semanas. Por sua vez, as ses-
sões especiais ocorrem sempre que mais de 1/3 dos Estados considere que existe 
uma situação flagrante de abusos de direitos humanos que necessita de atenção e 
tomada de posição urgentes (A/RES/60/251). No Conselho procura-se primeira-
mente um espaço de deliberação que está relacionado com as questões temáticas 
capazes de produzir compromissos aceitáveis para todos, uma vez que se considera 
que a lei é mais persuasiva quando é criada através de processos de construção mú-
tua (Brunnée e Toope, 2000). Nestas situações questões como a aceitação discursiva 
de uma norma, as reações de terceiros à violação das normas, a conformidade e 
implementação das normas e as justificações em caso de incumprimento permitem 
avaliar a sua robustez (Deitelhoff e Zimmermann, 2019). Estas são situações eviden-
ciadas pelo trabalho de acompanhamento e debate que é realizado no Conselho.
Em relação à promoção e proteção dos direitos humanos das mulheres e meninas 
o Canadá, a Colômbia e o México foram os principais promotores das resoluções 
sobre os direitos e a eliminação da violência contra as mulheres. Trata-se de um 
tema consensual e um dos mais desenvolvidos e abordados no âmbito do trabalho 
do Conselho, o que revela que esta questão se tornou central no quadro das Nações 
Unidas. Com a Resolução 7/24 sublinhou-se a importância da Declaração sobre a 
Eliminação da Violência Contra as Mulheres9 que visa a proteção contra todas as 
formas de violência e a concessão de recursos, assistência jurídica, médica e psico-
lógica às vítimas (A/63/53, p. 139). Estas questões foram por sua vez reforçadas 
pelas Resoluções 17/11, 20/12 e 26/15 (A/63/53, pp. 139-41; A/66/53, pp. 154-156; 
A/67/53, pp. 164-166; A/69/53, pp. 171-173) de forma consensual, alargando-se as 
garantias do Artigo 3.º comum às CG.
A questão da violência foi desenvolvida em relação ao combate à violência sexual e 
à discriminação com base no género enquanto crimes de guerra, contra a humani-
dade, atos de genocídio ou tortura que foram destacados, por exemplo, nas Reso-
luções 11/2, 14/12 e 23/25, 26/5, 29/4 e 32/4 (A/64/53, pp. 115-116; A/65/53, p. 
189; A/68/53, pp. 185-186; A/69/53, pp. 147-149; A/70/53, pp. 150-162; A/71/53, 
p. 173). Estas infrações não se encontram especificadas no Artigo 3.º comum às CG 
correspondendo, neste sentido, a uma interpretação do seu conteúdo normativo, 

9  Resolução 48/104 (1993) adotada consensualmente pela AGNU a 20 de dezembro.
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especialmente ao nível da interpretação do que se entende por ofensas à dignidade 
das pessoas, especialmente os tratamentos humilhantes e degradantes. Os direitos 
das vítimas, como incentivado pelos Procedimentos Especiais, foram também de-
senvolvidos. Foram desta forma considerados pelos Estados os direitos à justiça, 
remédios e reparações, acrescentando-se entre os seus direitos o acesso a apoio fi-
nanceiro; recursos produtivos; a moradia segura/abrigos; creches; instituições de 
educação/formação; fontes de água potável; instalações sanitárias; locais de traba-
lho; serviços de proteção de testemunhas e vítimas com garantias de confidencia-
lidade e privacidade dos processos (A/65/53, pp. 189-190; A/68/53, pp. 187-188; 
A/71/53, pp. 221-227). 
Já a temática da violência doméstica abordada especificamente na Resolução 29/14 
não foi consensual no Conselho. Esta foi alvo de tentativas de enfraquecimen-
to das medidas punitivas contra os infratores por parte do Botswana, Marrocos, 
Paquistão, Argélia, Bangladesh, China, Etiópia, Gabão, Índia, Indonésia, Maldivas, 
Nigéria, Qatar, Rússia, Arábia Saudita, Emirados Árabes Unidos e Venezuela 
(A/HRC/29/2, pp. 43-46), países mais conservadores na esfera interna (A/70/53, 
pp. 192-196). Desta forma o trabalho de monitorização e diálogo contínuo entre os 
Estados-membros e os Procedimentos Especiais torna-se fundamental. 
Notamos assim que a um nível mais político e intergovernamental o foco está ainda 
muito centrado nas questões de proteção das mulheres associado a um conceito de 
maior vulnerabilidade, embora o trabalho contínuo no Conselho que vinha já da 
anterior Comissão tenha promovido os direitos humanos das mulheres de forma 
significativa, em especial ao nível dos direitos económicos e sociais. São de desta-
car ao nível destes direitos a consideração dos direitos à habitação pelo direito ao 
abrigo, com especial atenção para a proteção dos refugiados e deslocados internos 
(A/63/53, p. 45); o direito à alimentação (A/63/53, p. 115; A/70/53, pp. 62-63) e 
à educação que surgiu associado ao desenvolvimento de estratégias educacionais 
adaptadas às necessidades dos alunos traumatizados e a um ambiente seguro, com 
instalações, serviços de higiene, água e saneamento adequados, incluindo sanitá-
rios separados por sexo (A/63/53, pp. 189-191; A/71/53, pp. 234-236). Ligados a 
estes direitos estão também a promoção da segurança nas deslocações de e para a 
escola, removendo-se igualmente todos os obstáculos como o trabalho infantil, as 
práticas nocivas como a mutilação genital feminina, os estereótipos de género, o 
casamento prematuro e forçado e a gravidez precoce que inviabilizam o direito à 
educação (A/71/53, pp. 229-230). É para nós de enfatizar que estes direitos foram 
igualmente incentivados pelo trabalho dos Procedimentos Especiais. 
Contudo, os direitos civis e políticos como os direitos à liberdade de informa-
ção, opinião e expressão (A/HRC/12/50, pp. 85) e religião ou crença (A/63/53, 
pp. 69-74; A/67/53, p. 32; A/68/53, pp. 64-67; A/71/53, pp. 77-79) não são tão  
desenvolvidos e menos ainda particularizados em relação aos direitos das mulheres.  
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O mesmo acontece em relação aos direitos de reunião e associação, ao contrário da 
perspetiva defendida pelos Procedimentos Especiais. Esta evidência revela dificulda-
des ainda na aceitação de muitos países da participação das mulheres em órgãos de 
direção, gestão e na própria resolução de conflitos como veremos na abordagem das 
sessões em relação a países específicos. Esta situação revela ainda um longo caminho 
a percorrer na implementação da globalidade da Agenda Mulheres, Paz e Segurança, 
que vai sendo progressivamente implementada pelos órgãos de direitos humanos.

Sessões Regulares e Especiais: Sessões sobre Países

A proteção e direitos das mulheres e meninas foram tidos em consideração de for-
ma geral em várias situações de conflito armado, como consta da tabela 1.

Tabela 1
Situações de conflito armado interno analisadas nas sessões do Conselho

Países Referências

Afeganistão A/62/53, pp. 16-17

Burundi A/71/53/Add.1, pp. 85-89; A/HRC/S-24/L.1

Grupo Boko Haram, as quais tiveram impacto 
nos camarões, Chade, Níger e Nigéria A/HRC/S-23/L.1

Iraque A/70/53, pp. 134-135; A/HRC/S22/L.1,  
pp. 1-3

Mali A/67/53, pp. 171-172, A/71/53, pp. 87-89

Myanmar A/67/53: pp. 164-165; A/71/53, pp.103-104;  
A/HRC/S-5/L.1-Rev.1

Républica Centro-Africana A/68/53/Add.1, pp. 86-88; A/69/53/Add.1, 
pp. 78-80; A/HRC/S-20/L.1, pp. 1-2

Républica da Guiné A/65/53, pp. 133-134; A/71/53, pp. 119-121

Républica Democrática do Congo
A/64/53, pp. 100-102; A/69/53/Add.1;  
pp. 74-77; A/71/53/Add.1, pp. 64-107;  
A/HRC/S-8/L.2/Rev.1

Síria

A/HRC/S-16/L.1/Rev.1; A/HRC/S-17/2; 
A/HRC/S-18/L.1/Rev.1; A/HRC/S-19/L.1/
Rev.1; A/HRC/S-25/2; A/67/53, pp. 62-70; 
A/71/53, pp. 2-6

Sri Lanka A/67/53, pp. 11-12; A/68/53, p. 13;  
A/HRC/S-11/L.1/Rev.1

Sudão A/63/53, pp. 120-121; A/71/53/Add..1, pp. 
92-95; A/HRC/S-4/5

Sudão do Sul A/HRC/S-26/L.1
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Estas foram situações em que os direitos humanos e liberdades fundamentais ao 
nível dos direitos civis e políticos – liberdade de expressão, informação, religião/ 
/crença –, e dos direitos económicos e sociais – saúde, educação, água, saneamen-
to, alimentação, habitação/abrigo, proibição dos casamentos forçados/precoces –, 
como mencionados nas sessões temáticas, são aplicados através da inter-relação 
entre o DIDH e o DIH na proteção dos civis de forma geral. Por sua vez, os direitos 
das mulheres são distinguidos apenas no que respeita à proteção contra os atos de 
violência sexual e, em muitos casos, na proibição dos casamentos precoces e força-
dos, com pouca ênfase na importância da participação das mulheres, evidenciada 
de forma mais incisiva na situação do Mali. O foco tem estado centrado na criação 
de Comissões Independentes de direitos humanos e de Reconciliação e na reforma 
do sistema judiciário, da polícia e das forças armadas (setor da segurança) para 
promover estes direitos humanos. Os direitos das mulheres são evidenciados mais 
em relação ao respeito pelo direito à justiça e reparações pela violência sofrida, com 
a proteção dos civis a estar assente na responsabilidade de proteger do governo 
relativamente a crimes de genocídio, crimes de guerra, contra a humanidade e lim-
peza étnica.
Além das considerações anteriores sobre a proteção e direitos dos civis, os direitos 
das mulheres foram particularizados de forma mais evidente em relação a algumas 
situações de conflito armado. Na Somália por exemplo a promoção dos direitos 
humanos conduziu à criação do Ministério da Mulher e do Desenvolvimento e do 
Ministério da Justiça e Assuntos Religiosos para garantir os direitos das mulheres e 
das minorias. Foi também estabelecida a Comissão Nacional Eleitoral que em con-
sulta com a sociedade civil promoveu a revisão das leis sobre a liberdade dos meios 
de comunicação, sobre a erradicação da violência sexual e das ofensas sexuais como 
a mutilação genital feminina, o recrutamento de crianças-soldado e a proteção dos 
direitos das crianças (A/70/53/Add.1, pp. 68-71; A/71/53/Add.1, pp. 54-57). Estas 
instituições têm sido de extrema importância na promoção e proteção dos direitos 
das mulheres e meninas ao nível dos direitos civis, políticos, económicos e sociais. 
Já na Costa do Marfim foi possível o estabelecimento da Comissão para o Diálogo, 
Verdade e Reconciliação e evidenciaram-se progressos na igualdade entre homens 
e mulheres; na assistência humanitária, na saúde, educação e nas esferas económi-
ca e social (A/68/53, p. 179), que denotam a importância dos direitos económicos 
e sociais nos níveis de proteção ao abrigo do DIDH. Outros avanços no direito à 
justiça foram a cooperação com o TPI que permitiu a implementação da respon-
sabilidade superior e da não aplicabilidade de qualquer prescrição por crimes in-
ternacionais; no reforço da capacidade do sistema judicial; na implementação de 
um programa de desarmamento, desmobilização e reintegração; na proteção dos 
defensores dos direitos humanos; na luta contra a violência sexual e na criação do 
Ministério da Solidariedade e Coesão Social que permitiu a implementação dos 
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direitos humanos, inclusivamente das mulheres e meninas (A/69/53, pp. 213-215; 
A/70/53, pp. 219-220; A/71/53, pp. 252-254; A/HRC/RES/S-14/1).
Em relação ao conflito na Líbia uma importante questão ao nível da justiça foi o 
reconhecimento das vítimas de violência sexual como vítimas de guerra e a con-
cessão de remédios e reparações a estas pessoas, tal como a garantia da liberdade 
de expressão, religião e crença e dos meios de comunicação. Foi também incluída a 
proteção da propriedade e infraestruturas civis, incluindo locais culturais, escolas e 
hospitais do uso militar; a obrigação de garantir o tratamento médico e a responsa-
bilização dos infratores; a concessão de uma indemnização às vítimas e a proibição 
dos raptos, assassinatos, saques e tortura (A/70/53, pp. 129-131; A/71/53, pp. 112-
115; A/HRC/S-15/L.1/Rev.1). Estes são direitos que ampliam os direitos dos civis 
em termos gerais e das mulheres e meninas a título particular.
No Iémen, por sua vez, foram referidos progressos no terreno ao nível da participa-
ção das mulheres; no cumprimento das garantias judiciais e do acesso à justiça pelo 
estabelecimento do Comité Técnico Forense. Foi igualmente registada uma melho-
ria nos registos de nascimento para promover e proteger os direitos das crianças 
e prevenir os casamentos precoces e forçados, que foram acompanhados da ado-
ção de medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais e no respeito 
pela liberdade de expressão, reunião e associação, incluindo a proteção dos não 
nacionais, o que teve incidência nos direitos das mulheres (A/68/53/Add.1, p. 84; 
A/69/53/Add.1, pp. 52-55; A/71/53/Add.1, pp. 52-53). 
Estas evidências demonstram a importância do acompanhamento das situações de 
infração aos direitos humanos pelo Conselho, cujos vários direitos vão sendo pro-
gressivamente referidos e implementados com consequências práticas no terreno e 
que têm levado também a uma maior participação das mulheres e reconhecimento 
dos seus direitos humanos, ficando clara a contribuição dos Procedimentos Espe-
ciais para a promoção da Agenda Mulheres Paz e Segurança que se reflete também 
na tomada de decisão dos Estados-membros.

O Diálogo entre o Conselho de Direitos Humanos e o Conselho de Segurança

Pouco explorada na literatura, a questão do contributo dos Procedimentos Espe-
ciais ao nível da implementação da Agenda Mulheres, Paz e Segurança pelo pró-
prio CSNU é um aspeto que deve ser tido em consideração como estratégia para 
integrar novas dimensões de género na Agenda do CSNU.
Neste sentido, tem sido defendido que a implementação desta Agenda em par-
ticular, e dos direitos humanos em geral beneficiaria se existisse um modelo de 
interação direta entre o Conselho e o CSNU, apesar deste último recusar qualquer 
formalização nesse sentido, sobressaindo a forte oposição da China e da Rússia à 
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ideia de reforçar a dimensão de direitos humanos no CSNU, entendendo os direitos 
humanos como assuntos internos (True e Wiener, 2019).
No relatório do SGNU de 2012 sobre Mulheres, Paz e Segurança (S/2012/732) é de-
fendido que a relação do CSNU com o Conselho deve ser estreitada através da Fór-
mula Arria no que se refere ao acesso a informação relevante e recomendações sobre 
a situação das mulheres e meninas. O acesso a estas recomendações e informação 
seria especialmente relevante ao nível do trabalho dos Procedimentos Especiais que 
produzem relatórios sobre países e temas, bem como as facultadas através do meca-
nismo da Revisão Periódica Universal e ainda pelas investigações das Comissões de 
Inquérito Independentes e Missões de Apuramento de Factos. No mesmo sentido, o 
Relatório de 2015 da UN Women exorta a que se faça esta articulação.
O formato dos encontros informais ao abrigo da Fórmula Arria envolve encontros 
informais confidenciais do CSNU, em que nem todos os Estados poderão estar pre-
sentes, sobre assuntos que constam da sua agenda (Sievers e Daws, 2014). São con-
vocados por iniciativa de um membro ou membros do CSNU para ouvir indivíduos, 
organizações ou instituições sobre assuntos da sua competência, como por exemplo 
os Comités de monitorização das Convenções de Direitos Humanos das Nações Uni-
das e os Procedimentos Especiais do Conselho (Security Council Report, 2020b).
Este formato teve início em 1992 e até 2016 era totalmente informal, não havendo 
registos das reuniões ou documentos aprovados, servindo essencialmente para pre-
parar debates abertos – frequentemente sobre Mulheres, Paz e Segurança e Crian-
ças em Conflitos Armados – ou uma resolução (Sievers e Daws, 2014). A partir de 
2016 verifica-se que muitas reuniões são transmitidas em áudio e vídeo (Security 
Council Report, 2020b), mas infelizmente quase nenhuma envolveu os Procedi-
mentos Especiais do Conselho (Security Council Report, 2020a). 
Deste modo, encontra-se presentemente à disposição do CSNU um manancial de 
informação produzida pelos Procedimentos Especiais nos seus relatórios sobre paí-
ses e temas no quadro da Agenda Mulheres, Paz e Segurança que o CSNU pode 
incorporar no seu trabalho. Ainda que de forma não institucionalizada, existe hoje 
a possibilidade de os Procedimentos Especiais levarem à consideração do CSNU 
as suas perspetivas sobre a relação entre género, segurança e direitos humanos, 
encontrando-se numa posição privilegiada para alargar o enfoque da Agenda Mu-
lheres, Paz e Segurança. Esta seria uma forma de reafirmar e fortalecer a perspetiva 
da prevalência dos direitos humanos das mulheres e das meninas em contextos de 
conflitos armados internos e situações de pós-conflito. Os inputs destes relatórios 
podem vir a ser muito úteis na negociação de novas resoluções no âmbito da Agen-
da, mas não só: resoluções referentes a países que violam direitos humanos ou que 
vivem situações de conflito e resoluções genéricas sobre outros temas podem vir no 
futuro a incorporar estas dimensões reafirmando a centralidade da perspetiva de 
género na manutenção da segurança internacional.
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Notas Conclusivas

Neste texto analisámos o contributo dos Procedimentos Especiais do Conselho e o 
trabalho do Conselho nas suas sessões regulares e especiais para a implementação 
da Agenda Mulheres, Paz e Segurança no que respeita aos direitos humanos das 
mulheres e das meninas em contextos de conflitos armados internos e situações de 
pós-conflito.
Do exposto, concluímos que ocorreu uma evolução normativa dos direitos das mu-
lheres e meninas em situações de conflito armado através da inter-relação entre o 
DIH e o DIDH. Não obstante as dificuldades de classificação dos conflitos atuais 
dentro das categorias clássicas – conflitos internacionais vs. internos vs. distúrbios/ 
/perturbações internas – esta evolução normativa foi especialmente evidente ao 
nível da proteção dos direitos humanos e liberdades fundamentais com ênfase para 
os direitos económicos e sociais. Outras garantias estão relacionadas com o direito 
à justiça, remédios, reparação e garantias de não-recorrência dos crimes. Foram 
igualmente especificadas a proibição da violência e abusos sexuais e violência ba-
seada no género que podem também ser considerados atos de tortura, penas ou tra-
tamentos cruéis, desumanos ou degradantes, tal como do tráfico de seres humanos 
e do recrutamento de crianças-soldado.
Assim, os direitos económicos e sociais, como os direitos à alimentação, água, sa-
neamento, saúde, educação e habitação/abrigo, o direito ao trabalho, à proprieda-
de, à herança e à proteção social das mulheres, como referido, e os direitos civis e 
políticos assumem uma nova centralidade na Agenda Mulheres, Paz e Segurança. 
Esta é uma perspetiva que advém da perceção de que os direitos humanos são 
inerentes a todos os seres humanos e não são hierarquizáveis, operando tanto em 
tempo de paz como em tempo de guerra, o que reforça o empoderamento da mu-
lher no contexto de conflitos armados. Contudo, os direitos civis e políticos, como 
enfatizámos, não são tão desenvolvidos e menos ainda particularizados em relação 
aos direitos das mulheres por parte dos governos, ao contrário do entendimento 
dos Procedimentos Especiais. A exceção a esta regra é a proibição do casamento 
servil ou forçado. Continua assim a existir por parte das entidades governamentais 
a preocupação na proteção com foco na vulnerabilidade e uma maior dificuldade 
em implementar a participação das mulheres nos processos eleitorais, em cargos de 
gestão e direção e na resolução de conflitos. 
A interação entre os Estados-membros dos vários continentes e entre estes e os Pro-
cedimentos Especiais vai, no entanto, moldando conceções, estereótipos e precon-
ceitos de género pré-existentes que têm permitido uma implementação progressiva 
dos vários direitos humanos em situações de conflito armado. Esta é uma situação 
de extrema relevância por os Estados não contestaram abertamente as normas de 
proteção dos civis, os direitos humanos em geral, e os direitos das mulheres em 
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particular, procurando sempre justificar as infrações que são condenadas pelos vá-
rios Estados-membros e atores não-estatais, as quais não conseguem contradizer.  
A interação entre atores estatais e não-estatais (como os Procedimentos Especiais) 
em órgãos de direitos humanos como o Conselho revela-se, deste modo, funda-
mental neste processo de promoção e proteção dos direitos humanos no territó-
rio de cada Estado-membro das Nações Unidas, permitindo a implementação da 
Agenda Mulheres, Paz e Segurança.
Por último, as autoras propõem que estes importantes avanços normativos sejam 
incorporados pelo CSNU nos seus próprios esforços de implementação da Agenda 
Mulheres, Paz e Segurança, permitindo deste modo a ampliação e consolidação 
da Agenda a partir do CSNU como principal promotor da perspetiva de género 
no quadro dos conflitos armados. Esta articulação possibilita o aprofundamento e 
ampliação tanto dos direitos e níveis de proteção de mulheres e meninas, como dos 
esforços de implementação destas mesmas medidas consagradas pelo CSNU nas 
várias Resoluções por si aprovadas sobre esta temática.
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